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STJ decide prescrigéo pararevisional de cédulasde
créeditorural

12/03/2015

Por conta da recorréncia de recursos sobre 0 mesmo tema, a 22 secéo do Superior Tribunal Justica seraresponsavel pelo
julgamento de recurso repetitivo que definird o tempo de prescricéo para acdes revisionais com repeticao de indébito
referentes a cédulas de crédito rural.

A decisdo é de Raul Aratjo, ministro do STJ. O andamento dos recursos especiais idénticos ao tema deverdo ser
suspensos na segundainstancia até a andlise final do caso. A tese definida pelo STJ servird para orientar a solugédo de
todas os demais processos. Novos recursos ao tribunal ndo serdo admitidos quando sustentarem posi¢ao contréria.

Raul Araljo também determinou que a Confederacéo da Agricultura e Pecuériado Brasil (CNA), a Federacéo Brasileira
de Bancos (Febraban) e o Banco Central do Brasil (Bacen) tém o direito de se manifestar sobre o caso, conforme
determina o artigo 543-C, parégrafo 4°, do Codigo de Processo Civil e a Resolugdo 8/08 do STJ. Com informactes da
Assessoria de Imprensa do STJ.

Recur so Repetitivo 919.
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